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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVES DO PREFEITO FABIO JUNQUEIRA, COM COPIA AO SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO ITAMAR BONFIM, HÁ NECESSIDADE IMEDIATA DA CONTRATAÇAO DE LABORATORIO CAPACITADO EM EXAME PREVENTIVO (PAPANICOLAOU) PARA ATENDER AS USF’S (UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA) DESTE MUNICIPIO.
 


De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal através do Prefeito Fabio Junqueira, com cópia ao Secretario de Saúde do Município Itamar Bonfim, há necessidade imediata da contratação de Laboratório capacitado em exame preventivo (Papanicolaou) para atender as USF’S (Unidade de Saúde da Família) deste Município.
JUSTIFICATIVA:

               Fomos procurados por pacientes que não estão conseguindo fazer seus exames de preventivo nas USFS de seus bairros por falta de convenio com Laboratório especializado na realização do mesmo, a nossa saúde já carece de vários exames, não bastasse isso, agora também sem Preventivo um exame importantíssimo para detectar o câncer de colo do útero, somos sabedores que a maioria dos pacientes não pode custear este procedimento (exame), esta falha precisa ser corrigida imediatamente. 
A Saúde constitui um direto natural da pessoa humana, sendo dever do Estado garantir acesso a ela bem como aos demais estabelecidos em nossa Constituição e na Declaração Universal dos Direitos Humanos. Pelas razões ora expostas, os pacientes que estão esperando, solicitam o mais rápido possível a realização de seu exame “PREVENTIVO”.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
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